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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 24.329

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal nº 6938, de 
14/02/2014,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Especial, no valor de 
R$ 155.500,00 (cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), 
criando na Unidade Orçamentária 12.01 – Secretaria Municipal 
de Cultura, o seguinte:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.02 – SECRETARIA 
MUNICIPAl DE CUlTURA - SEMCUlT

ElEMENTO DE DESPESA VAlOR ( R$ )

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INST.PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES A INST.PRIVADAS SEM fINS 
lUCRATIVOS 155.500,00

3.3.50.41.63.00 Contribuição liga Independente das Agremiações 
Carnavalescas de Cachoeiro de Itapemirim 155.500,00

fONTE DE RECURSO

100000000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

PROGRAMA DE TRABAlHO

13.392.1228.1.123 REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 155.500,00

Art. 2º - O recurso a ser utilizado para atender ao disposto no artigo 
anterior é o proveniente de anulações de dotações orçamentárias, 
nos termos do que estabelece o Artigo 43, § 1º, item III, da Lei 
Federal 4.320/64, conforme segue:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.01 – SECRETARIA 
MUNICIPAl DE CUlTURA - SEMCUlT 

ElEMENTO DE DESPESA VAlOR ( R$ )

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM lOCOMOÇÃO

3.3.90.33.01.00 Passagens para o País – 12010015 50.000,00

fONTE DE RECURSO

100000000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

PROGRAMA DE TRABAlHO

13.392.1228.1.123 REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 50.000,00

ElEMENTO DE DESPESA VAlOR ( R$ )

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERV.TERCEIROS PESSOA fÍSICA

3.3.90.36.99.99 Outros Serv.Terceiros Pessoa física - 12010016 5.500,00

fONTE DE RECURSO

100000000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

PROGRAMA DE TRABAlHO

13.392.1228.1.123 REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 5.500,00

ElEMENTO DE DESPESA VAlOR ( R$ )

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
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3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA

3.3.90.39.63.00 Hospedagens - 12010021 100.000,00

fONTE DE RECURSO

100000000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

PROGRAMA DE TRABAlHO

13.392.1228.1.123 REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de fevereiro de 2014.

CARlOS ROBERTO CASTEGlIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  063/2014

DISPÕE  SOBRE  lICENÇA PARA CASAMENTO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008, 23.483/2013  e 
23.650/2013, tendo em vista o que consta no processo protocolado 
sob o nº 2323/2014, 

RESOlVE:

Considerar autorizado ao servidor municipal DIEGO DE PAUlA 

AGUIAR, Secretário Escolar, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação – SEME,  a concessão de licença para casamento,                
no período de 08 (oito) dias, a partir de 24 de janeiro de 2014, nos 
termos do Art. 56, Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2014.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  070/2014

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE lICENÇA SEM 
VENCIMENTO .

A SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008, 23.483/2013  e 
23.650/2013, tendo em vista o que consta de processo protocolado 
sob o nº 44.134/2013, 

RESOLVE:

Considerar autorizado à servidora municipal SIMONE REGINA 
GUEDES DA SIlVA GAZONI, Professor PEB C V, lotada 
na  Secretaria  Municipal de Educação - SEME, licença sem 
vencimento para tratar de interesses particulares, no período de 02 
(dois) anos, a partir de 05 de fevereiro  de 2014,  em prorrogação à 
Portaria nº 109/2012, nos termos do artigo 105 da Lei  nº. 4.009/94, 
alterado pela Lei  nº  6673/2012.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2014.

SORAYA HATUM DE AlMEIDA
Secretária Municipal de Administração e Serviços Internos

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

AUTO  DE  INfRAÇÃO Nº 1707

Contribuinte:.SElMA DAS GRAÇAS RIBEIRO MONTOZO
Endereço .....:RUA 25 DE MARÇO , Nº 58 – CENTRO
Cidade:......  CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CNPJ:........   15.058.508/0001-18

VAlOR DO AUTO DE IMPOSIÇÃO: R$ 650,00 
(SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).

Na forma da legislação fiscal vigente, fica a empresa acima 
qualificada intimada a recolher aos cofres municipais o crédito 
discriminado ou a impugnar sua exigência no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir do 5º dia da publicação deste. Não havendo 
impugnação ou efetivação do pagamento, o crédito fiscal expresso 
em real, será inscrito em dívida ativa.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de fevereiro de 2014.

RICARDO RODY VIANNA
Gerente de Vigilância Sanitária
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C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOlOGAÇÃO

Edital de Pregão 049/2013
Processo nº 01-21456/2013
Objeto: Aquisição de Medicamentos– Sistema de Registro de 
Preço (SRP)

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais 
e principalmente as regras da Lei Federal nº 10.520/2002 
e 8.666/1993, ADJUDICO E HOMOLOGO os produtos, 
autorizando o empenho em favor da empresa vencedora:

Hospidrogas Com. de Prod. Hospitalares Ltda R$ 38.822,50

NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda R$ 92.380,00

Oncovit Distribuidora de Medicamentos Ltda R$ 83.732,00

Cristália Prod. Químicos e Farm. Ltda R$ 243.258,00

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda R$ 120.530,00

Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda R$ 1.770,00

Total do Processo Licitatório R$ 580.492,50

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de Fevereiro de 2014

CARlOS ROBERTO CASTEGlIONE DIAS
Prefeito Municipal

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 
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